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Criação de usuários 

• O acesso à nova versão será por meio de usuários cadastrados; 

• Sistema “Criação de Usuários”, disponível no portal do TCE/PI  
(http://www.tce.pi.gov.br) 

• Usuários já cadastrados terão acesso automático 

http://www.tce.pi.gov.br/


Status dos arquivos 



Avisos e mensagens 

•Ao efetuar login, será disponibilizado um quadro 
de avisos com mensagens de interesse: 



Contas Bancárias 

• É obrigatório o cadastro das contas bancárias 
vinculadas a peças do tipo “Conta” (bancária ou 
aplicação) 



Contas Bancárias 

•Como inativar contas bancárias? 
https://www.tce.pi.gov.br/wp-
content/uploads/2018/03/cadastrodecontas.pdf 

https://www.tce.pi.gov.br/wp-content/uploads/2018/03/cadastrodecontas.pdf
https://www.tce.pi.gov.br/wp-content/uploads/2018/03/cadastrodecontas.pdf
https://www.tce.pi.gov.br/wp-content/uploads/2018/03/cadastrodecontas.pdf


Como inativar contas bancárias? 

Na tela de consulta, deve-se preencher os filtros de interesse  
e clicar me “Consultar” 

Para consultar todas as contas cadastradas, deve-se deixar os  
filtros em branco, com exceção do Filtro “Exercício”,  
que é obrigatório. 



Como inativar contas bancárias? 

• Para cada conta exibida na tela de consulta, existe um botão 
que permite a sua inativação, conforme a imagem: 



• IMPORTANTE 
• Deve-se tomar bastante cuidado com a Data de Inativação;  

• Exemplo1: para uma determinada conta inativa com Data de Inativação em 
17/03/2021: 
• Será cobrado o envio dos extratos nas referências Janeiro/2021, Fevereiro/2021 e 

Março/2021; 
• Como a conta foi inativa em 17/03, o sistema entende que neste mês ainda há extrato com 

movimentação. 

• A partir de Abril/2021 o envio desta conta não será mais cobrado. 

 

Como inativar contas bancárias? 



• IMPORTANTE 
• Deve-se tomar bastante cuidado com a Data de Inativação;  
• Exemplo2: Caso deseje que uma determinada conta 

cadastrada não seja cobrada a partir de um determinado 
mês, por exemplo, Fevereiro/2021: 
• A conta deve ser inativada com data anterior a Fevereiro/2021, 

por exemplo 31/01/2021. 

 

 

Como inativar contas bancárias? 



Prestação de contas por referência 



Transmissão de  Arquivos do tipo CSV 

• Manual: 
• https://www.tce.pi.gov.br/fiscalizado/sistemas/documentacao-web/ 

 

• A partir de janeiro de 2020, de acordo com o art. 2° da IN 08/20 de 10 de 
dezembro de 2020, os documentos relativos às prestações de contas contidos 
nesta Instrução Normativa, deverão obrigatoriamente ser remetidos por meio 
eletrônico através do Sistema Documentação WEB em formato PDF 
pesquisável ou em formato de dados estruturados, quando especificado no 
Sistema 

https://www.tce.pi.gov.br/fiscalizado/sistemas/documentacao-web/
https://www.tce.pi.gov.br/fiscalizado/sistemas/documentacao-web/
https://www.tce.pi.gov.br/fiscalizado/sistemas/documentacao-web/


• Exemplo de um arquivo válido: 

Transmissão de Arquivos do tipo CSV 



• Exemplo de arquivos inválidos: 

Transmissão de Arquivos do tipo CSV 

Erro: Foi usado vírgula para 
separar os campos 

Erro: Uso de cabeçalho 

Erro: Nomes das colunas/campos diferentes 
do especificado no layout 
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